
This issue of the Revista de Concor-
rência & Regulação touches on various 
challenges related to competition policy 
and regulation .

Eugénia Chela Pontes Pereira 
describes the process of implementing 
the legal framework for the promotion 
and defense of competition in Angola, 
which she characterises as one of the 
most important structural and insti-
tutional reforms in the context of the 
transition to a market economy. The 
current and f irst Chairwoman of 
the Board of Directors of the Ango-
lan Competition Authority (ARC) 
discusses the origin, legal framework 
and competences of the ARC, as well 
as its main results for the period 2019 
to 2024. The article also offers a 
vision of the future and the particular 
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Este número da Revista de Concor-
rência & Regulação toca em desafios 
vários relacionados com a política de 
concorrência e a regulação.

Eugénia Chela Pontes Pereira des-
creve o processo de implementação do 
regime jurídico de promoção e defesa 
da concorrência em Angola, que 
caracteriza como uma das mais rele-
vantes reformas estruturais e institu-
cionais no contexto da transição para 
uma economia de mercado. A atual, 
e primeira Presidente do Conselho 
de Administração da Autoridade 
da Concorrência de Angola (ARC), 
aborda a origem, o enquadramento 
legal e as competências da ARC, assim 
como os seus principais resultados no 
período de 2019 a 2024. O artigo ofe-
rece, ainda, uma visão sobre o futuro e 
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challenges in the context of the Ango-
lan economy.

Paulo Fonseca analyses the contours 
and impact of the growing use of dark 
patterns in the context of digital mar-
kets, with a particular focus on con-
sumer welfare. The article illustrates 
the challenges of digital regulation and 
enforcement with the specific case of 
Meta’s ‘pay or consent’ policy and dis-
cusses the importance of balancing con-
sumer protection and innovation.

Beppe Micallef Moreno discusses the 
unique challenges of private enforce-
ment of EU competition law in smaller 
jurisdictions, illustrating with the case 
of Malta. The author advocates a tran-
sition from the current opt-in model to 
an opt-out or hybrid model, as a way 
of promoting effective collective redress 
and corporate accountability.

Kiana Garjani discusses the appli-
cation of competition law in the con-
text of sports competitions, based on 
an analysis of the European Court of 
Justice’s preliminary ruling in the case 
of the European Super League. The 
article elaborates on the implications 
of the decision, particularly regarding 
the balance between the regulatory 
autonomy of sports associations and 
the restrictions imposed by EU compe-
tition law. 

os desafios particulares no contexto da 
economia Angolana.

Paulo Fonseca analisa os contornos 
e impacto da crescente utilização de 
padrões obscuros (dark partterns) no 
contexto dos mercados digitais, com 
um enfoque particular no bem-estar 
dos consumidores. O artigo ilustra os 
desafios da regulação digital e da fisca-
lização com o caso específico da polí-
tica “pay or consent” da Meta e discute a 
importância do equilíbrio entre a pro-
teção dos consumidores e da inovação.

Beppe Micallef Moreno discute 
os desafios únicos no private enfor-
cement do direito da concorrência da 
UE em jurisdições de menor dimen-
são, ilustrando com o caso de Malta. 
O autor defende a transição do atual 
modelo de opt-in para um modelo de 
opt-out ou híbrido, como forma de 
promover a efetividade da ação cole-
tiva e a responsabilização das empresas.

Kiana Garjani discute o tema da 
aplicação do direito da concorrência no 
contexto de competições desportivas, 
tendo por base uma análise à decisão 
preliminar do Tribunal de Justiça da 
União Europeia no caso da Superliga 
Europeia. O artigo elabora sobre as 
implicações da decisão, em particular 
no que diz respeito ao equilíbrio entre 
a autonomia regulatória das associa-
ções desportivas e as restrições impos-
tas pela lei de concorrência da UE.




